
Câmara 
Estado de São Paulo 

RESOlUÇÃO N.o 114 

(Comissão de Constituição, Justiça e Redação) 

lUIZ CARLOS DE CAMPOS, Presidente da Câmara 

Municipal de Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc. 

Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 

a seguinte Resolução: 

Art. 1° - O inciso II, do art. 72, da Resolução n.oOOO, de 16 

de dezembro de 1991 (Regimento Interno), passa a vigorar acrescido da 

seguinte alínea: 

"Art. 72 - ............ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

II - ........ . 

J - realizar audiências públicas a que se refere o § 4°, do 

art. 9°, da lei Complementar n01 01, de 04 de maio de 2000, nas quais o Poder 

Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada 

quadrimestre. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidência da Câmara Municipal 15 de setembro de 2003 

.~--. 

VEREADoR LUIZ CA S DE CAMPOS 
Presidente 

~._---

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no 

quadro de avisos da portaria da Câmara MUflLcipal. 
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RESOLUÇÃO N.' 114 
(Comissão de Constituição, Justiça e Redação) 

Acrescenta a aUnea ".r, ao inciso II, do art. 72, do Regimento Intemo. 

LUIZ CARLOS DE CAMPOS, Presidente de CAmara Municipal de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo, etc. 
Faz Saber que 8 Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resotução: 
Art. l' - O Inciso II, do art. 72, de Resolução n.'060, de 16 de dezembro de 1991 (Regimen
to Intemo), passa a vigorar acrescido da seguinte a1lnea: 
KArt. 72 - .......... " . 
........•.. ···.0.0 ..••.. ··· . 
II - ........ . 
J - realizar audiências públicas a que se t"Sfere o § 4', do art. 9', da Lei Complementar 
0'101, de 04 de mala de 2000, nas quais o Poder ExeçutivO demonstrará e avaliará o 
cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre. 
Art. 2' - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. . . 
Presidência de CAmara Municipal 15 de setembro de 2003 

VEREADOR LUIZ CARLOS DE CAMPOS 
Prasldenta 

Rsgisbado na Secretaria e afixado, na mesma data, no quadro de avisos de portaria da 
Câmara Municipal.. '_,' ... ~ .", _'~'/, ",'-'C-' -";7 ;l. 
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